
Em de de 19 

L E I 
de 24 de maio de 1962 

A Câmara Municipal r,.e São José dos Campos tiecreta 
e eu sanciono e promulgo a s~guinte lei: 

Artigo l Q - Fica ab~rto na Contg~oria Municipal -
um c r édit o espec.ial de (I 30. ooo, oo (trinta 11il cruzP 1.ros) desti
nado a auxiltar o Circulo Operário , na reforma de sua sede . 

~rti~ zg - Fica antüada na importância de Cr$ ••• 
~ 30. ooo, oo (trinta mil cruzoiros ) a VPrba 631 / 8-98-4 - Despesas 
Diversas, i tem XXIV, do orçam0~to vigente . 

Artlgq 3..~ - O val or do presente crédi t o será co bel:, 
to com os recursos n~ovenientAs 1a anulação de que trata o artigo 

anter ior. 
~rti go 4g - Fsta lei entrara em vigor na data de 

sua publ icação , revogadas as 
Prefeitura ·ia 

de maio de 1.962. 

.. , 
dispos i çoes em contrario . 

A .,. J , C ~J, ~stancã:a dJ?J Sao ose dos .ampos, '4 

Jv1 h di~ -.c.J r 1"" 
ELM Ã.N o-; 1<-: ii R F: Iii_A_ v J<:Loso 

f'r~'/r?·to Muuic i val 

Pessoal , em v5nte e quatro de maio 

e do is. 

na Secção do Expediente e 
11 novecPntos e sessenta 


